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RELATóRro
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 2612022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa acrescentar dispositivo na Lei no 2.17412018, que "institui auxílio financeiro a atlelas e
equipes que representem o Município de Pitanga em competições esportivas oficiais".

A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (fls. 4-5)

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (As. 6-8).

E o relato

ANALISE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
proieto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de tecnica legislativa.

A proposiçáo apresentada visa dispor de cláusula de exceção, autorizando o Poder Público, em
detérminadas hipóteses excepcionais, exceder o teto remuneratório previsto na legislação atual,
para atender a finalidade de custeio esportivo pretendido.

O autor justificou que a Lei n' 2.17412018 estabelece valor limite (15 UFM e 30 UFNI), todavia
este teto remuneratório muitas vezes acaba por engessar as políticas públicas de incentivo ao
esporte, pois em determinadas hipóteses, o valor não é cagaz de atender a demanda de gastos
para participação em competição.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal
n" 95/98.

Desta Íorma, entendo que a proposição se reveste de boa forma constitucional, legal e de
técnica legislativa, razão pela qual opino Íavoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 05 de setembro de 2022

Vereador Rodrigo Çordeiro Teixeira
Relator
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lsto posto, veriflca-se que inexiste inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria.


